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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

Revoga a Resolução Administrativa n° 
2015/2018, que suspende os efeitos da 
Resolução Administrativa n° 
1903/2017, a qual dispõe sobre a 
reposição ao erário dos valores 
percebidos pelos servidores 
beneficiados pela Resolução 
Administrativa nº 1819/2016. 

 
 
O PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 

sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, 
Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda 
Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Breno 
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos e Luiz José Dezena da Silva e o Excelentíssimo Senhor 
Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-Procurador-Geral do Trabalho, 

 
considerando o disposto no Acórdão no 2.579/2018, proferido pelo 

Plenário do Tribunal de Contas da União em sessão realizada em 7 de novembro de 2018, 
referente à concessão administrativa do reajuste de 13,23% atinente à VPI instituída pela 
Lei no 10.698/2003, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Revogar a Resolução Administrativa n° 2015/2018, que suspende os efeitos 

da Resolução Administrativa n° 1903/2017, a qual dispõe sobre a reposição ao erário dos 
valores percebidos pelos servidores beneficiados pela Resolução Administrativa nº 
1819/2016. 

 
 

https://hdl.handle.net/20.500.12178/142632
https://hdl.handle.net/20.500.12178/142632
https://hdl.handle.net/20.500.12178/106675
https://hdl.handle.net/20.500.12178/106675
https://hdl.handle.net/20.500.12178/83292
https://hdl.handle.net/20.500.12178/83292
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003-07-02;10698
https://hdl.handle.net/20.500.12178/142632
https://hdl.handle.net/20.500.12178/106675
https://hdl.handle.net/20.500.12178/83292
https://hdl.handle.net/20.500.12178/83292


 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2625, 19 dez. 2018. Caderno Judiciário do Tribunal 
Superior do Trabalho, p. 42. 

Publique-se. 
 

 
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


